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ANEXO XXI

PERFIL DE AMINOÁCIDOS PARA DECLARAÇÃO DE ALEGAÇÕES NUTRICIONAIS DE PROTEÍNA .

. Aminoácidos Composição de Referência (miligrama de aminoácido por grama de proteína).

. Histidina 15

. Isoleucina 30

. Leucina 59

. Lisina 45

. Metionina e cisteína 22

. Fenilalanina e tirosina 38

. Treonina 23

. Triptofano 6

. Valina 39

ANEXO XXII

FATORES DE CONVERSÃO PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR ENERGÉTICO DOS ALIMENTOS.

. Nutrientes Fator de conversão (kcal/g)

. Carboidratos, exceto poliois 4

. Proteínas 4

. Gorduras 9

. Álcool (etanol) 7

. Ácidos orgânicos 3

. Lactitol 2

. Xilitol 2,4

. Maltitol 2,1

. Sorbitol 2,6

. Manitol 1,6

. Eritritol 0

. Isomalte 2

. Tagatose 3

. Fibras alimentares solúveis, exceto polidextrose 2

. Polidextrose 1

ANEXO XXIII

FATORES DE CONVERSÃO DE NUTRIENTES PARA DETERMINAÇÃO DO VALOR NUTRICIONAL DOS ALIMENTOS.

. Nutrientes Fatores de conversão

. Vitamina A 1 mg de equivalente de atividade de retinol (RAE) = 3,33 UI de vitamina A = 1 mg de retinol = 12 mg de betacaroteno = 24 mg de outros carotenoides provitamina A.

. Vitamina D 1 mg de colecalciferol = 40 UI de vitamina D.

. Vitamina E 1 mg de alfa-tocoferol = 1 mg de d-alfa tocoferol (natural) = 2 mg de alfa tocoferol sintético = 1,49 UI

. Niacina 1 mg de niacina equivalente (NE) = 1 mg de niacina = 60 mg de triptofano.

. Ácido fólico 1 mg de folato dietético equivalente (DFE) = 1 mg de folato naturalmente presente no alimento = 0,6 mg de ácido fólico = 0,6 mg de L-metilfolato de suplemento.

. Proteínas Quando determinado pelo método Kjeldahl, aplicar a fórmula "Proteína = conteúdo total de nitrogênio x fator", utilizando os seguintes fatores:
(1) 6,25, para proteínas de soja e de milho;
(2) 5,75, para outras proteínas vegetais;
(3) 6,38, para proteínas lácteas; e
(4) 6,25, para proteínas da carne ou misturas de proteínas.

DESPACHO Nº 134, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
aliado ao art. 53, X, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Aprovar a abertura do Processo Administrativo de Regulação, em Anexo, com
dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) e de Consulta Pública (CP) previstas,
respectivamente, no art. 12 e no § 2º do art. 29 da Portaria nº 1.741, de 12 de dezembro
de 2018, conforme deliberado em reunião realizada em 7 de outubro de 2020, e eu,
Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

ANEXO

Processo nº: 25351.101390/2013-76
Assunto: Abertura de processo regulatório para alteração da Resolução de Diretoria
Colegiada - RDC nº 304, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre as Boas Práticas de
Distribuição, Armazenagem e de Transporte de Medicamentos.
Área responsável: Gerência-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária (GGFIS)
Agenda Regulatória 2017-2020: Tema nº 7.12 - Boas práticas de distribuição,
armazenamento e transporte de medicamentos
Excepcionalidade: Dispensa de Análise de Impacto Regulatório (AIR) e de Consulta Pública
( CP) por alto grau de urgência e gravidade
Relatoria: Meiruze Sousa Freitas

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.107, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Revogar a Medida Preventiva nº 1 do Anexo da RESOLUÇÃO N° 3.857,
PUBLICADA NO DOU N° 186, DE 28/09/2020, SEÇÃO 1, PÁG. 567, conforme as informações
constantes no ANEXO

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: DKT DO BRASIL PRODUTOS DE USO PESSOAL LTDA - CNPJ: 38.756.680/0001-40
Produto - (Lote): ANDALAN CLASSIC(LOTES A PARTIR DE 23/09/2019);ANDALAN
COMFORT(LOTES A PARTIR DE 23/09/2019);ANDALAN SILVERFLEX(LOTES A PARTIR DE
23/09/2019);
Tipo de Produto: Produtos para Saúde (Correlatos)
Expediente nº: 3436763/20-2
Assunto: 70358 - Revogação de Medida Preventiva
Ações de fiscalização revogadas: Suspensão - Importação
Motivação: Considerando o art. 53 da Lei 9.784/1999.

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.108, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: CARLOS MAKOTO HAYNE-ME - CNPJ: 00128400000187
Produto - (Lote): TITANIUM PRO-TECH LAVAGEM ECOLÓGICA(TODOS)
Tipo de Produto: Saneantes
Expediente nº: 3435127/20-2
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Comercialização, Distribuição, Fabricação, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a comercialização, exposição à venda e fabricação do produto
sem registro infringindo o art 12 da Lei 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em
vista o previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de
1976.
2. Empresa: EVALAR ABC QUIMICA LTDA ME - CNPJ: 00.507.969/0001-53
Produto - (Lote): ÁLCOOL GEL 70 EVALAR(150420M01)
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 3447191/20-0
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Interdição cautelar
Motivação: Considerando o resultado insatisfatório no ensaio de determinação de teor de
álcool etílico resultou teor de 59,05 %, abaixo da especificação, comprovado no Laudo de
Análise Fiscal Inicial 422.1P.0/2020, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz e tendo em vista o
previsto nos arts 6º, 7º e inciso I do art. 67 da Lei 6360, de 23 de setembro de
1976.

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
DE EMPRESAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 4.094, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os estabelecimentos de
Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

ERALDO PIRES DA SILVA / 28.451.834/0001-32
25351.958085/2020-10 / 7750289
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3137598207
--------------------------------------
ROGERIO DE SOUZA BARBOSA DROGARIA / 37.467.402/0001-00
25351.958087/2020-17 / 7750304
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3137602209
--------------------------------------
LEANDRO PEREIRA DE LIMA FARMACIA / 33.011.201/0001-43
25351.958083/2020-21 / 7750261
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3137594204
--------------------------------------
FARMACIDADAO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 37.611.170/0001-12
25351.958081/2020-31 / 7750244
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 3137590201
--------------------------------------
RTRM MEDICAMENTOS LTDA / 33.433.155/0001-70
25351.714466/2019-55 / 7718501
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0042594200
--------------------------------------
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